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PRES n DE t'i TE

Obriga o .. .Poder'; .Ec2putivo
conceder isenção do IPTU
Imposto Predial .Territorial e

,lirbano), no Município de São
•.Paulo,	 a todas famílias que
-, adotarem uma	 criança ou um
adolescente,	 e	 dá	 outras
provid?ncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO decreta:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo obrigado a
conceder isenção do IPTU (Imposto Predial Territorial e Urbano),
no Município de São Paulo, a todas as famílias que adotarem uma
criança ou um adolescente.
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Parágrafo único - A referida isenção de IPTU
(Imposto Predial Territorial e Urbano) mencionada no artigo 12
correspondera ao ano em que a família efetuar a adoção.

Art. 20
Territorial e Urbano)
prorrogada toda vez que

- A isenção do IPTU (Imposto predial, .a que se refere esta lei, poderá ser
o Poder Executivo julgar necesSário .

Art. 32 - As despesas com a execução . deSta: lei
conta	 das	 dotaçÕes	 orçamentárias.. ...pidprias

suplementadas se necessário.
correrão por conta das

Art. 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçÕes em contraio. •
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MADIH NUTRAM'
Vereador
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JUSTIFICATIVA

O intuito da proposit ra é estimular as
famílias paulistanas a . adotarem uma criança u um adolescente,
pois deste modo estariam tirando-as das ruas e diminuindo a
marginalidade.

Outro problema al
criança e adoçbes irreoulares, como é o
crianças brasileiras com defici g;ncia fisi
estirpar órgãos. Dados jã levantados pel- I
que uma criança é comprada no Brasil por UI
retirado dela pode ser vendido no merca/o ,
mil.

Portanto, çliante de todo exposto o
objetivo da iniciativa é estimau ar e aumentar o número de
adoçbes, por parte de nossos irmèos brasileiros e deste modo
nossas crianças permaneceriam em TLA país, como também seria um
grande passo para sanar os problem . s aqui expostos.

it
Destart2, si'l4o essas as razbes que nos

movem a propor o presente Prcjeto de Lei ao crivo de nossos
Ilustre Pares.
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alrmante é o trãfico de
o caso de	 adoçbes de

i a em outros paises para
- Polícia Federal revelam
US$ S mil , e que um rim
o internacional, a US$ 40
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